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MINISTERIO DO TRABALHO, INDUSTRIA E COMMERCIO 
DEPARTAMENTO NAOIONAL DO TRABALHO / 

Rio de Janeiro, 3/ de ~ de 193 3 r 
CONSELHO NACIONAL DO TRAB~.LHO 

eJfiP. !l - 8' ,) 9 Q 

Em { de cllj 4? t;;= de 19 .1.1 

Snr~ Director da Secretaria do Conselho 

Nacional do Trabalho. 

Passo ás vossas mãos, para os devidos fins, 

o incluso processo - D.N.T. 1.684 - S - 9,3, attinente 

á reclamação de Synval Toledo Lima contra a Companhia 

Brasileira do Caes do Porto do Rio de Janeiro• 

SaudaçÕes 

liL -



- Exm9 .snr.Dr .Dirt:~otor do~ Departamento Naciona;t do Trabalho 

Diz Synval Toledo Lima fiel de ~azem da Companhia 

Br sileira Caes do Porto do Rio de Janeiro que sendo ampre ado da 

referida Com~nhia desde o anno de 1910 em que era seocionaria do 

Contracto de Arrendamento a Compagnie du Port de Rio de Janeiro, 

acontece que em 24 de Novembro de 1925 foi suspenso por orde.m da 

Superintendencia da Companhia Brasileira Caes do Porto dos servi• 

ços que o suppliwa.nte exercia nos mesmos armazena, sem motivo plàu• 

sivel a attendendo apenas a~Po~r~t~ar~i~a~2~~~~~~~--~--~~~~ 

anno do Inspector J •de Sousa Vargas da Alf'andega do Rio de Janei

ro,que agindo por motivos de fundo Politioo entendeu applicar•lhe 

a referida penae 

Ora o supplioante em face do Decreto 4.682 de 24 de 

Janeiro de 1923 por força do Artg 42 e posteriormente de accordo 

com o Decreto nG 5.109 de 20 de Deaambro dé 1926 e mediante o con

tracto de arrendAmento 4&quella Empreza,nlo podia ser damittido 

por contar mais de 10 annos de serviços efectivos náquella Compa• 

nhia que pela Clausula 20& do Contracto de Arrendamento lhe empres 

tava os favores e as mesm.as rega.lia..s dos f'unccionarios p.tblicos ft• 

derâ.es~ 
Cumpre\ esc~arecer que desde a sua suspenslo no car o 

em que desempenhava náquella Companhia Brasileira. Caes do Porto n!o 

mais foi pela Companhia notifivado ou chamado nem lhe foi dado eoi• 

encia. sobre a sua situação com relaçlo ao wargo que exercia conti 

nua.ndo desse modo,.) pelo silencio que vem mantendo at& agora,..,na aitu• 

aç!o de funccionario suspenso do serviço eem responder ao processo 
/ 



inietraotiyo regular,ecmo determina a Lei,nem demitt14o ·porque ne• 

a eoienoia tem dessa resolução. 

Assim sendo vem o suppli.cante requerer na forma legal 

ua reinte~ra~ão no cargo em que exercia,de acoordo com ae Leis aci

citadas,e como tem sido decidido relativamente a casos identicos 

este Departamento do Trabalho. 

Nestes termos 

fede deferimento. 
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DR. FAUSTO WERNECK 
TABELLIÃO CaMorlo IBRAHIM MACHADO 

Tel. 4-3170 

5.0 O FFI C I O 
Rua do Carmo, 64 

Primeiro Traslado 
Se ri e mune r o 1. 509.-

Procuração bastante que faz 

Sinval de Toledo Limu.-
Saibam quantos este publico Instrumento de Procuração virem, que no anno do Nascimento 

de Nosso SENHOR JEsus CHRISTO, de mil novecentos e trinta .... e ..... tx.e.t. ::: .~ .......... aos ...... d.e.z~.$.e. t..~- .. .. 
dias do mez de ................. J ai.O.:":": ....................... nesta Capital Federal dos Estados Unidos do Brasil, perante 

mim 'I'abellião comparec1~ . . ..... . . ...... ..como Outorgante .S inV.b.L .. de .... Tole .d.O ..... Li.!~ 4 _, ...... 
bras 'leiro, coC!ado, empreg .do da Conpanhia Bras-ileira de Porto e-, re
sidente ú rua do Cattete numero 247, nesta Cidade.-

reconhecido pelo prorio ............................................................................................................................................................................................... .. 

das duas testemunhas abaixo assignadas, do que dou fé, perante as quaes por elle foi dito que por 

est~ Publico Instrumento nomeava e constituía ............................................................................... seu bastante procurador 
Drs. Tilo Hartino e Celestino C.Roldan, brasileiros, cucbdos, advo
gados, com escriptorio á rua GeneralCamara numero 304, nesta Cídade, 
com poderes in solidum e a cada um de per si, para o fôro em ~geral , 
até superior instancia ou TribunBl, podendo propôr e variar de ac
ç5es, requerer e pleitear perante o linist~rio do Trabalho a rein
tegração do cargo de ~iel que exercia no referida Companhia Brasi
leira de Portos, bem como as férias a que tiver direito, podendo re
querer perante as Repart'ç5es Publicas Federaes o que se tornar ne
cessario, ratificar, rectificar, dur testemunha , gQravar, appell r, 
desistir, requerer exames e vistorius, transi gir, uccôrdLr, receber 
e dar quitação, substabelecer, co~ ou sem reserva dos poderes Lcim· 
expressos.- ~ 

/ 
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concede ........... todos os seus poderes em direito permittidos para que, em nome delle ............ Outorgante ........... , 
como se presente fosse ............. , possa em Juizo ou fóra delle, requerer, ' allegar, defender todo o seu 
direito e Justiça em quaesquer causas ou demandas, cíveis e crimes, movidas ou por mover, em 
que elle ............... Outorgante ............ .fôr ............ Autor ............ ou Réo ........... em um ou outro fôro, podendo propôr 
acções, variar e desistir dellas, offerecer libellos, excepções, embargos, suspeições e outros quaes
quer artigos, contradictar, produzir, inquerir, reperguntar testemunhas, dar de suspeito a quem 
lh'o fôr; prestar affi.rmações ou compromissos; assistir aos termos de inventados e partilhas, com 
citações pa ra elle; assignar autos, requerimentos, protestos, contraprotestos e termos, ainda os de 
confissão, negação, louvação e desistencia; appellar, aggravar ou embargar qualquer sentença ou 
despacbo e seguir estes recursos até Superior Instancia, fazendo extrahir sentenças, requerer a 
execução dellas , sequ estros ; pedir precatarias, tomar po se, vir com embargos de terceiro senhor 
e possuidor, juntar documentos c tornal-o!l a receber; declarar creditos em fallencias ou concor
datas , votar e ser votado para o cargo de liquidatario, e bem assim votar em concorda tas ; substa
belecer esta em um ou mais procuradores, e os substabelecidos em outros, ficando-lhes os mesmos 
poderes em vigor e revogal-os, querendo; seguir suas cartas de ordens e avisos particulares, que 
sendo preciso serão considerados como parte desta, e tudo quanto assim fôr feito pelo dito seu 
Procurador ou substabelecido, promette haver por valios0 e firme, e para a sua pessoa reserva 
toda a nova citação. Assim o disse do que dou fé e me pedi .............. est.e instrumento que lhe li, e 
acceit... .......... e assign ............ com as testemunhas atiaixo assignadas conhecidos por mim Tabellião 
En, ntonio Guimarãe<:~, escrevente juramentado, a escrevi.-.c;u,~lv·.ro 
dvincula du Silvo , tabellião interino · _subsc v~.- Sinvül~·e· o-

ledo Lill'a.~;, )Jlenriques Campos.- F Gullll "fi.ll~o ,-( Inut 0 d' 

est~m~~ . f ;;a~: P~~ 
;~~ . 

D.6 200 
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CAES DO PORTO DO 

RIO DE JANEIRO 

N.0 3057 

Rio de Janeiro, 7 de Julho de l933. 

Il~º Snr. Director Geral do Departamento Nacion Trabalho 

Em resposta ao vosso estimado officio nQ 1278 de 3 de Julho 

corrente, temos a h~nra de vos informar que o Snr~ Syn.val Toledo Lima, en-

. tão nosso ~pregado com o cargo de Fiel do Armazem Externo ,foi suspen 

so de suas funcçÕes em 26 de Novembro de 1925,pelo facto de terem sahido 

daquelle Armazem a seu cargo e por meios fraudUlentos,em 24 de Novembro 

de 1925J cem caixas da marca C I & C contendo cognac,facto confirmado á 

nossa Companhia pelo Snr. Inàpector daAlfandega em seu officio nQ 133? 

de l5 de Outubro de 1926. 

No alludido of:ricio, o Snr. Inspector da Alfandega desta Ca-

pital prohibia a entrada nas dependencias dessa Rapartiçao do r. ynval 

Toledo Lima e mais dois empregados desta Companhia,exigindo até que o 

mesmos fossem dispensados dos serviços que se relacionam com a Alfandeg • 

.1~ o ~:.1.vem.oa L ue tomar essa ultima providencia, qw.anto ao nr. 

Synval Toledo LimaJvisto como em~ de Setembro de 1926 esse 

tinha solicitado a sua demissão dos serviços da Co panhi ,co consta de 

documento em nosso poder assignado pelo proprin. 

sim,não comprehendemos como poude esse ex-empregado ter .. 
apresentado qualquer reclama~ão a esse Ministerio. 

Pensando ter esclarecido o assumpt~ somos com a mais alta 

consideração e apreço 

HDGF/PR.-
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2a . Secção 

_l _N_F_O_R_M_A_Ç_)_O_ 

Processo Inicial 2- 834Q/1933 

A,/YS. 

C. N. T. 
M. T. I. C. 

f-I!~ 

O ~recesso ora transmittido a este Conselho pelo Depar

tamento Nacional do Trabalho, conforme officio de fls. 2, dis re~ 

peito a uma reclamação do ex-empregado da Companhia Brasileira de 

Portos, synval Toledo Mima, que pleitea a sua reintegração no car

go de fiel de armazem, sob allegação de que, tendo sido admittido 

no serviço do Caes do Porto do Rio de Janeiro, em 1910, ap6s 15 

annos de trabalho,. isto é, em data de g± ~ ~bro 9& 1925, :f'oi 

arbitrariamente suspenso do exercício de suas funcções, assim ]er

mnnecendo até ªpresente data, quer dizer, sem que tivesse sido la

vrada a sua demissão. 

Pretende o reclamante quG o seu caso seja regulado pelos 

Decs . na 4682, de 24 de janeiro de 1923, e 5109, de 20 de dezem

bro de 1926, embÓra o primeiro somente diga respeito ás empresas 

ferroviarias e o ultimo, na Darte relativa aos partuarios, só pos

sa ser considerado a partir da data em que começou a vigencia do 

respectivo regulamento (Dec. 17.940, de 11 de outubro de 1927). 

Dos autos se verifica que, em virtude de notificação fe;h 

ta pelo proprio Departamento (fls. 7), a referida. Companhia já :pre~ 

t óu informações· sobre o caso, detalhandl.o as faltas :praticadas pe

lo reclamante e fazendo sentir que es te pediu exoneração do cargo 

em !2 de SetembrQ ~ 1926, conforme consta de documento firmado 

pelo proprio e que diz possuir, mas que, entretanto, deixou~ 

exhibir (V.off. de fls. 9). 
Assim sendo, como medida preliminar, quer parecer a esta 

Secção que se deveria officiar á empresa reclamada,no sentido de 

ser offerecido o documento em questão . 
S.M...J • 

Rio de Janeiro, 11 de Agosto de 
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CAES DO PORTO DO 

RIO DP. jANslho 

N.o 3129-S 

COMPANHIA B RASIL EIRA DE PORT OS 

RuA SACCADURA CABRAL, 29 
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-1- ARANHA~-~ 
O FF ICIA L 

REPUB LICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

CEf\TIDAO 
• 

PROTOCOLLO N.".3.8. . .. 402 ... 

ADALBERTO ARANHA, OFFICIAL DO 3.0 OFFICIO 

DO REGISTRO DE TITULOS E DOC UME NT OS, NESTA 

CIDADE DO RI O DE JANEIRO, CAPITAL DA REPU BLICA 

DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL. 

CERT IFICO QUE 

do livro "J" numero sete, do Registro Integral 
de Titulas, Documentos e Outros Papeis, deste 
Cartorio, consta o registro sob o numero de or 

dem dez mil trezentos e quarenta e oito,o qual 
me foi pedido por certidão e cujo te~r é o se
guinte:- Registro de uma peticão apresentada 
por José Augusto de Macedo e apontada sob o nu 
mero de ordem t rinta e oito mil quatrocentos e 
dois do Protocolo, aos treze dias do m~s ~Se 
tembro do ano de mil novecentos e t rinta e tr~s , 

do te~r seguinte:- Illustrissimo enhor Supe
rintendente da Explorarão de Companhia Brasi
leira de Exploracão de Portos . o abaixo assi

empregado desta Companhia , onde tem exer 
cargo de f iel de armazem , vem solicita 

de Vossa Senhoria se digne conceder a sua de
missão . Rio de Janeiro , treze de s etembro de 
mil novecentos e vinte e seis . Sinval Toledo 

ARCHIVO EM CASA FORTE 



~oledo Lima. Reconhero a firma Sjnval ~oledo . 

Lima. Rio de Janeiro, treze de Setembro de mil 
novecentos e trinta e tr~s. Em testemunho (si
nal publico) da verdade. F~usto Werneck Furqui 
d'Almeida. (Carimbo respetivo inutilisando uma 
estampilha federal de dois mil réis e um selo 
de educacão e saúde). Ao alto á margem esquer
da em .manuscrito: Concedida a demissão. Quator 
ze Setembro de mil novecentos e vinte e seis. 
(Assinatura ilegivel) e um carimbo com os dize 
res: Archivo Numero Superintendencia. c. ~ . E. 
P. Documento datilografado. Registrado fielmen 
te na data retro por me haver sido distribuído. 
Eu, Ivan Pereira da Cunha, sub-oficial, o es
crevi, em treze de nove de mil novecentos e 
trinta e tr~s. E eu, João Vieira de Souza , Ofi
cial Interino, dou fé , subscrevo e assino. Rio 
de Janeiro, treze de Setembro de mil novecen
tos e trinta e tr~s. João Vieira de Souza. Er 
este o conteúdo do registro lancado em o livro 
já ao principio declarado, ao qual me reporto 
e dou fé, de cujo teõr, por me haver sido pedi
da, bem e fielmente fiz extrair a presente ce -
tidão, que conferi, subscrevo e assino, nesta 
Cidade do Rio de Janeiro, Capital da Republic 
dos Estados Unidos do Brasil, aos quatorze di s 
do m~s de Setembro do ano de mil novecentos e 

trinta e tr~s . . Eu,~~~f 
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Exmo. Sr. Presidente do Conselho N o ionlll do Trabalho. 

L O NACIONAL 00 TRA ALHO 
rd_J À~ 2B ~-~ .,.. 

Sihv 1 Toledo Lima, ote~dendo 

oficio N°2-2413 de 20 de Novembro p.p., rel tiv os utoa de 

processo em que reolnm oontr sua demissão d Companhia Brosi

leim de Portos, vem por meio deste, inform r n V .Exoin. que 

Nego que tenha pedido demissão do onrgo que ocupava na dita Com

P nhio porque n quella ocasião est v dependendo do processo de 

decisão dn Alfnndegn, e oohavo-se suspenso d a su s funções, o 

não hnvio motivo p ·ro tal f zer, mos não me surpr hende o que 

afirmo ,_ Compnnhi , porque de mui to tanpo que que rinm me demiti r 

p na cumprir pro me ssn feita noquelo ocasião no então Chefe de 

Policia Gener.ol Fontoura porque os meus inimigos ~o lo os tenho 

me tinham denunciado a Polioi como elemento que t zi propagan

da terri vel contr o Gove mo de ent .. o. Fui preso e depois de sol

to eles queriam que n Companhia me demitisse, nesta oonsião o 

Chefe supremo da Comp nhi era o muito distinto Dr.Buarque de 

Macedo, que Deus o tenhll EIIl bom lugar, devido nos meus bons ser

viços conforme disse, nõo consentiu que eu fosse demitido, logo 

depois de morto o Dr.Bunrque de M cedo n Companhia veio n a hir 

na môo do pessoal que nt~ hoje dirije n mesmo, ontõo nrranjarmn 

um processo contra mim o me suspendernm;depois dn mudnnçn de go-

( 

verno eu apresentei minhns razÕes o Alfondogn e fiquei livre do 

processo, porém elles com alguns nrrunjnrnm o rtn, que pnrn -
eUes e fncilimo, pois elles têm gente e elementos pnrn tudo. 

unndo dn eleição do Dr.Getulio Vorgns e Julio Prestes elles pen

snndo nn viotorin do Sr. Julio Prestes, fi zernm o que y_uizeram, 



obrig v m os empreg dos f zerem numero p r monifest ções, pois 

os qu se neg ssem s rimn despedidos por lles, que dizi m: -qu m 

mando qui sou eu; mais com n victorio dn ovoluçNo elles fio r m 

m ia murchos, moia jtS. estavam todos combin dos, a oamrilho rrnn-

j dn encontra-se todos juntos e protegidos pelo Superintendente d 

Companhia~ ucm nõo tiver de ncôrdo com n su opinião sofrerá s 

consoquemi s, olles fizeram um omp.reg do aposent r-se p r pode-

rem promover dois protegido e, jn não s ando Primeir vez que isto 

pnss , ou s i ou é 



.i!!.QRMA~!....Q 
Na forma do requerido pela Procuradoria Geral des-

te Institut , notificou-se o recorrente, Synval Toledo Lima, 

para apresentar declarações sobre a alegação da Companhia 

Brasileira de Portos, relativa ao pedido de demissão que 

mesmo fez em 1926, conforme documento constante á fls. 17 e 

18 destes autos. 

O reclamante atendendo á notificaçã desta Secre-

taria, no requerimento de fls. 22 23, nega que tenha pedi-

do demissã do ca rgo que ocupava na referida Companhia, por

que naquela ocasião estava dependendo do processo de decisã 

da Alfandega, achava-se, portanto, suspenso das suas funções, 

não havendo motiv para tal proceder. 

1 vista das declarações do recorrente, proponho 

a remessa destes autos i Douta Procuradoria. 

Rio de Janeiro, 28 de Março 

~~/'~~ 
2Q Oficial 
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CAES DO PORTO DO 

RIO DE JANEIRO 

COMPANHIA BRASILEIRA DE PORTOS 

Rio de Janeiro, 29 de Vaio de 1934 • 

• 
DO mABALHO. 

RUA SACCADURA CABRAL, 29 
RIO DE JANEIRO 

IlJaD Snr. Diretor da Secretari • 

Atenden&, aolicitaç• constante do voaso otici HD 1-681, 

de 17 deate mia, dirigido ' diretoria d Companhi Brasileira de Por

tos , incluso r meto- oa, o original do documento pe1o qual o ex-ampre

gado da reterida Ci • ,sr. Sinval Toledo Lima, pediu, em 13 d Setem

bro de 19261 damiasão do cargo de tiel ~ armuem, que então exercia. 

' ... 

Sadde • Fraternidade 

~ ./ ~uattt .. (.!;).~ _l!:.W.!.t:! f..;:::;~. 
~ '(I 1tt (o~':~ ...... ................ . ( (. q:,' ................ . 

0 • ·········· ' I\ /)_ ' ......... -·-···· " c /) fl ");;···· Y.. ..... . ~ ., () ~t~o ' 

E ,_ ele 1 ./ú 
m t· //J. ~I.J / . cft, r( .1 ..... -N. {./(1.( )t. (..{,(A(' { • " 

I fLr ()-d rn o 1 . ')cc..;ção 
--· · · J)irl'tiu r (],a · ' 

~ .. 11-- cl "I 

• 
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O abaixo assignudo, empregtdo desta Companhia, on e tem exercido o 

cargo de fiel de armnzem, vem aolicitar ·de v.s. se digne conceder a sua 

demissão. 
Rio de Janeiro, 13 de Setembro de 1926 . 

r7! ~ ( r: / 'L / ' 

7~a.L~~? 

~ 
------------------
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Á .. e ~ rnmara de ordem 
do Sr. PTestdente. 



Mlnlsterlo do Trabalho, 
lnduatrla e Commerclo 

......... Secção 

E.M./E/B. 
TRABALHO ~\ CONSELHO NACIONAL DO l ·Cl 

Proc. 8.340/34 
ACCORDAO t"h:: 3 -/J 

19 .... ~ ......... . 
• 

Vistos e relatados os autos deste processo, 

em que Synval Toledo Lima, fiel de Ar.mazem da Companhia 

Brasileira Caes do Porto do Rio de Janeiro, reclrunando con

tra a demissão que lhe foi ~posta, pede seja reintegrado nas 

respectivas funcções: 

Considerando que a empresa reclamada, em doeu-

mento devidamente authenticado, prova ter o reclamante pediY 

do, em 1926, a sua dispensa, e embora este conteste o facto, 

não é, entretanto, possivel com simples palavras destruir um 

documento revestidó das formalidades legaes; e 

Considerando que, em face da jurisprudencia 

fir.mada por este Conselho em anteriores julgados, não se 

pode contar ao reclamante o tempo de serviço prestado ante

riormente a 1926; 

Resolvem os mentbros da 3a. Camara do Conselho 

Nacional do Trabalho julgar improcedente a presente reclama

ção. 

Fui 

Rio de Janeiro, 10 de Outubro de 1934. 

presente / 
" 

~~ ~ Presidente 

ê~~$d Relator 

-/. ) 
2Q Adj. do 

V C-
• ~év-< ....r ~ c_ 

v Procurador 

PUBLICADO NO D!ARIO OFFICIAL 

Em jf.. da .. L~~:2!n:..-de l93.L 

Geral 
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~r. super1tendente d 
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ro er1 o 
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do rJ r A'b# lho , ·e: seo ao e l O d Ou-

tu ro o u o proA! o utos o proces o em que 
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• 

Nesta data , junto aos presentes autos de processo os 

embargos a~rese n~Rdos por Synval 

Primeira Secção, 20 de Abril de 



~r. resi ente do Cons lho N cion 1 do Trabalho 

(: ... 

DN L TOLED LII vem o.~ .. ô embar 0 oo;.;> o rc ... peitavcl 

ccordão de 10 de utubro de l~:.K, .eroterido no auto o procQ 

n2 •. 40/33, 
... 

ue ju ou imp ·oco ente a reclarn ao que a rcse11tou 

contra a ispensa ue lhe foi im~osta. 

Em se tratru: do c ma teria de dil'ei to eixa de Jrezen-

tar d,ucumento novo, conforme e· tabclccc o ryj ?Q do Decreto nQ 

2. .4 ·' de 12 de Outubro de 1931, 1-~oi que i~fvo em seu f vor o 
·. .. 

de cho e 'arado pelo Sr. Ministro do Tr ball1o, · Indut.tria c Com-

mareio, em 31 de Gutubro o anno •• ue, nos aut s o · rocQ nQ 

.. 11.842/32, e b sea o nos recercs dos Drs. Con ultorcs Ju:c-i i -
I 

cos da epublica c do ~inioterio do Trabalho, re:rormou juris-

rudcncia decsc E. Conselho no sentido de uo ao empregado deve 

do todo o tem o de serviço r-' c tado, -ness a o ue o tc
t::;.l 

si o tcriormcntc ' u 1 iszão &edido do intcreso o. 

ssim 1'og V.Ex. a su r admiss o no c rgo do f'iol 

exerceu sem rc com folha co l'i a limpa, cont do- o 

e :r tarncnto o di to c •Lo, c J do - e- lhe o re~ ec-

vencimentos, tu o n forma lei, c or ser de dir ito c 

JUS TI 

~.de/~,2o cft...#~ ~t?. 
~~.%2cd~ 

ecebido na 1. cção em 



• 

A 3a. ...Camara do Conselho :Nacional do Trqb"" lho em 

de c i são proferida no accordã o de fls. 30, julgou i mprocedente 

a reclam~ção de fls. 
em 1926, de missão do 

2, pelo f~cto de ter 9~reclemAnte pedido, 
... ~~I serviço, nao podend~ser contado ao mesmo 

) 

o tempo de serviço prestndo ant e riormente áquelle anno , em fRce 

da jurisprudenci~ firm~d~ por este Conselho. 

Synval Toledo Lima não se confo ndo com essa de-

cis; o offerece á mesma as razões de emb8rgos de fls. 33, as 
quaes deram entrad'1 nesta Secret-, ri a dt>n tro do prazo regula!lla-

mentar . 

Invoca em seu favor o emb2rgnnte o despacho exara

do pelo Exmo. Snr. Ministro do Tra b~lho, Industria e Commeroio, 

em 31 de Outubro p.passado nos autos de processo nQ 11.842/32, 

ruza o por que deixov de :1prese ntar novos docurnent~ conforme 

determina o art. ?O do Regulamento .approvndo pelo Decreto nQ 

20.46ó, de lg de O tubro de 1931. 

A titulo de escl . .,reci r.ento cumpre-me inforlllRr 

que o despacho do Sr. Hinistro, a que allude o embarg'"lnte,exa-

rado nos referidos autos de processo, de accordo com os pare-

ceres dos ars. Consultor Geral da Republica e Consultor Juridi

co do Mi nisteri o do Tr.q b'"llho, foi no senti do de ser reformada 

a jurisprudencia firnndn por este Conselho, para ser contado 

ao empregado todo o tempo do serviço prestado mesmo~que o te

nha sido anteriormente á demisoão a pedido do interessndo. 

Nessas condições,transmitto estes autos ao sr. 

Director desta Secção, propondo o enc nminha .nento dos mesmos 

á Douta ProcuradoriR Gerql. 

Em atrazo, devido ao accumulo de serviço a n~u 

cargo. 

Primeira Secção, 20 de Abril de 

·~~~ ,#; l)llftt 
lQ Of i'icial 

.. 
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Proo. 834/J/33 

• 

sr. Superintendente da C1a. Bra.s1lo1ra de Portos do 

H1o de Janeiro 

Rua sacs dura Cabral. , 29 

D1str1cto Federal 

Havendo Synv .1 T 1Pc1o Ll.m~. emb· r do o A.aco r-

Ct r:.S · lho de 10 a 

.U.lp .~ OG t1 f i t "' a reclur1 .r~o ,., 

ovembro d.e 1934, quo fulgou 

~ m smo tez contra ess Co -

· · nl1 · , COiJ:•nm1co-'JOs • ·pn.ra os d v d .. fins, que vós sent 

dado v:i.sta c'\o r\3 ·e ridos embarg s j n~C!ta Secret 1a, pelo 

t·azo d.e d1ns, cont~o~ do rec t1m·nto deste. 

., 
Attencios r.s saudaçocn 

Direotor Geral da Secretaria 



• 

• 

JU N TA D A 

Nesta data , junto ás fls . 

37 e ;8 o documento n° 68;8/35 . 

~;;:i&o:Je~lae 1935 

LI Aux . ae la. Cl , r 
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TABELLIÃO 

A L VARO B. TEIXEIRA 
18'? OFFICIO 

OCTAVIO B. TEIXEIRA 
SUBSTITUTO -·-Telephone 23-5528 

ROSARIO, 100- Rio de Janeiro 

n\\~ ESTADOS UNIDos 
\J Do 

5? ~. 64V 

Certidão 

Alvaro Borgerth Teixeira, Bacharel em Sciencias Juridicas e Sociaes, Successor de Alvaro Rodrigues Teixeira, 

Serventuario Vitalicio do Decimo Oitavo Officio de Tabelliao de Notas desta cidade do Rio de Janeiro, Capital da Republica 

dos Estados Unidos do Brasil, certifica que, revendo o livro 'l de procurações e substabelecimentos deste 

cartorio, n'elle a fls. 64V acha-se lavrada a procuraçao do teor seguinte: 

Procuração bastante que faz 

IA 'I ·-
Q.) 

....... 
~ 

o 
lL 

S.A.IEAJY.! os que este Publico Instrumento de procuraçao bastante virem, que no Anno do Nascimento de 

Nosso Senhor Jesus Christo de mil novecentos e V. C 0 n JVC aos ' C dias ttS (J) 
do mez de J ll nesta cidade do Rio de Janeiro, Capital da Republica dos Estados Unidos ttS 

doBrasil,perantemim, '3.bClliÜo,cClJ) u , ,_,Jtl)) \-> 1 , } ,,1 0 .J i , J1 Ü 
<J.l :... ·1 ira c os ,oocic a c: onon lc ,co .. 1 ( nesta ci a c , .c 

cri.t a 'P . ... cu . ircctor ou or F ancisco ano 1 g· s oria . - - . - . - ·-· · - · -
a.> 

o 
> 
.c 
o 
~ 

<! 



• 

concede(m) todos os poderes, em Direito permittidos, para que em nome delle(s) Outorgante(s), como se presente 
fosse(m), possa(m) em Juizo ou fóra delle, requerer, allegar e defender todo o seu direito e justiça, em quaesquer causa ou 
demandas, cíveis ou crimes, movidas ou por mover, em que elle(s) Outorgante(s) fOr)em) Autore(s) ou Réo(s), em um ou 
outro fôro, fazendo citar, offerecer acçOes, libellos, excepçoes, embargos, suspeiçOes e outros quaesquer artigos; contradictar, 
produzir, inquerir, reinquirir e contestar testemunhas; dar de suspeito a quem lh'o fOr; compromissar-se ou jurar 
decisoria e suppletoriamcnte por elle(s), Outorgante(s); fazer prestar taes compromi3sos e dar taes juramentos a quem 
convier, assistir aos termos de inventaries e partilhas, com as citaçOes para elles; assignar autos, requerimentos, protes
tos, contra-protestos e termos, ainda os de confissao, negaçao, louvaçao e desistencia; appellar, aggravar ou embargar 
qualquer sentença ou despacho, e seguir esses recursos, até maior alçada; fazer extrahlr sentenças ; r querer a execuçao 
dellas e sequestres; assistir a quaesquer actos judiciarios para os quaes lhe concede pod res lllimitados; pedir precato
rias; tomar posse; vir com embargos de terceiro senhor e possuidor; juntar documentos e torna-los a receber; variar de 
acçOes e intentar outras de novo, podendo substabelecer este em um ou mais procuradores, e os substabelecidos em 
outro , ficando os mesmos poderes em vigor e revoga-los, querendo, seguindo suas cartas de ordem e avisos particulares, 
que, endo preciso, serao considerados como parte desta. E tudo quanto assim fizer o seu procurador, ou substabelecido, 
promette haver por valioso e firme, reservando para sua pessOa tod~ a nova citaçao. Assim o disse(ram), do que dou fé 
e me pedi(ram) este instrumento que lhe(s) li e as testemunhas, T L. • l r 

achando-o conforme, acceila(m) e assigna(m) 

6 

v u, 

JJ3 

1 vhagas 
W·. T'I 

~~-

.u ,Antonio a.os an o asconc llo 
, abellião int rin 

outin1o.-J ' ~ 

( 



Recebido em 22/6/'5) • 
la. Secção . 

A.L.R. 
INFORMAÇÃO 

Em petição de fls . 4, dirigida ao Departamen

to Nacional do Tfabalho, SYNVAL TOLEDO LIMA reclamou contra o 

acto da COMPANHIA BRASILEIRA CAES DO PORTO DO RIO ~ JANEIRO 

que, em ~~ de Novembro de 1925, o suspendeu do serviço , sem 

justa causa, situação em a qual até ~oje permanece , embÓra pos

sua mais de lO de tempo de serviço . 

O peticcionario baseou a sua reclamação no 

art. 42 do Dec . n° 4.682, de 24 de Janeiro de 1923 e Dec . n° 

5.109, de 20 de Dezembro de 1926. 
Ouvida a Companhia reclamada, por intermédio 

daquele Departamento , informou a mesma, á fls . 9, que SYNVAL 

TOIEDO LII~ foi suspenso do serviço em 26 de Novembro de 1925, 
em virtude de sahida , do Armazem a seu cargo , por meios frau

dulentos, de 100 caixas de cognac, facto esse confirmado pelo 

Inspector da Alfandega em officio de 15 de Outubro de 1926. 
Disse mais , que não dispensou o reclamante 

do serviço , porque elle proprio, em 13 de Setembro de 1926, 
solicitara demissão, segundo documento em seu poder . 

, a.. 
Attendendo , porem, que o assumpto era da al-

çada deste Conselho , o Departamento Nacional do Trabal~o para 

aqui remetteu o pr ovessado em 1 de Agosto de 1933. 

Como providencia preliminar , este Conselho 

solicitou da Companhia reclamada o documento do pedido de de

missão do reclamante . 

ssa solicitação foi em parte attendida com 

a remessa da certidão de fls . 15 e seguintes , havendo o recla

mante , que fÔra ouvido a respeito , negado a veracidade do facto . 



Visto isto, solicitou-se~.COMPANHIA BRA

SILEIRA DE PORTOS o original do pedido de demissão. do recla

mante, pedido esse que foi attendido com a remessa do ,documen

to dd fls . 27. 
Subido o processo a julgamento, resol

veu a Egregia 3a. Cama~a do Conselho Nacional do Trabalho, de 

accdrdo com a parecer do Dr. 2° Adjun~to do Procurador Geral , 

e considerando que de accordo com a jurisprudencia firmada em 

anteriores julgados, não se pode contar ao reclamante o tempo 

de serviço prestado anteriormente a 1926, julgar improcedente 

a reclamação. 

O accordão, de 10 &e ~utubro de 1934, 

fo~ publicado no Diario Official de 15 de Fevereiro deste anno. 

. . . . . . . . 
Em 19 de arço de 1935, o reclamante, 

não se conforr1ando com a decisão da egregia 3a. Camara, recor

re da mesma para o Conselho Pleno, deixando de apresen§ar do

cumento novo, porquanto se trata de interpretação da lei cons

tituída por materia nova. 

Invoca a seu favor o recente despacho 

do Sr . Ministro do Trabalho, Industria e Commercio , de 31 de 

Outubro de 1934, exarado nos autos do processo n° 11.842/33, 

o qual qespacho, reformando a jurisprudencia até então segui

da pelo Conselho Nacional do Trabalho, es~abeleceu que aos em

pregados que tenham sido exanerados das emprezas nujeitas ao 

regime de .Caixas ie Aposentadoria e Pensões , mesmo que essa 

exoneração haja sido expontanea, fica assegurado o tempo de 

serviço anterior. 
N 

No caso em especie o reclamante nao 
foi demittido, mas , uma vez que possue mais de 10 annos d~ 

tempo de serviço e como não fÔsse demittido mediante inqueri

to administrativo, parece-me, salvo melhor juizo, que tem 

elle direito a reassumir o exercício das suad funcçÕes, das 



quaes se acha suspenso . 

Á Companhia reclamada , comtudo , assiste 

o direito de , reassumindo o reclamante o exercício das suas 

funcçÕes , instaurar o competente inquerito administrativo para 

apurar as faltas allegadas . 

A COMPANHIA BRASILE l RA· DE PORTOS teve 

vista dos embargos de fls . )) e apresentou as contestaçÕes 

de fls . )6 e 57 , por intermédio do seu bastante procurador . 

Invocando o documento em que o recla

mante pediu sua demissão , espera que o accordão seja mantido 

e negado provimento aos embargos . 

Assbn informado e para que o processo 

seja presente á consideração da deuta Procuradoria Geral, pas

so-o , nesta data , ás mãos do Sr . Director da Secção . 

(f;J; J;ei~!P &~e 1935 

rAux. de l a . Cl. r 
A' rn r:;iderar;ãn do Snr. Direclor Ge 

d?e ~do PtrnJ. ..... r:k ..... ~ ... C?~ 
1 io c "t -anâroJ .$:.rde ... ..... . de 103 J-

·-······~~·~.~~~ 

{j)y, Pr c1 ra 'or Geral, 

orderr esidonte 

jlb Lo -/ 1 ~37." 

- P'~~~(-
~,.., p.,._.__ ~ ,......_ -u-;.{ ~~. 

~ 

(~# 
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t • 

do 

·- ~ ., 

...... • . 
ARECER 

Por Accordam de f l s . 30 a 3a . Camar a do Conse-
... 

lho julgou im~rocedente a rec~amaçao de Synval Toledo Lima con-

tra a Comp . Brasileira de ortos. 

A esta decisão oppÕe o intoress~do os embargos 

de fls . 3~dentro do prazo leg~l J os quaes estão devidamente con

testados . 

Pretende o embargante que lhe aproveite o des

~acho do Sr . Ministro do Trabalho de ~1 de outubro de 1934 , re-

rormando a jurisprudencia deste Conselho , para o fim de mandar 

contar tempo de serviço anterior ao afastamento volunt ari o do 

cargo . , 
ffectivamente o ~r . Ninistro do Trabalho , as

sim decidiu , todavia , esta deliberação não tem applicação ao ca

so do embargante . 
... , 

Nao foi este readmittido na empreza apos seu 

pedido de demissão . No caso do presente processo·, o que ha , é 

um empregado que se demittiu espont aneamente (pelo menos , assim 

se ha de admittir emquanto não fôr devidamente impugnado o doc . 

de fls . 27 ) e agora pretende que o Conselho o reintegre . 
- , Evidentemente que nao e egual ao caso , objecto 

da decisão ministerial; neste o empregado depois de se demittir , 

S]onte sua , fôra readmittido , e o que o Ministro determinou, con

trariando a jurisprudenci a do Conselho foi que se lhe contasse o 



tempo anterior ao pedido de demissão para effeito da estabi

lidade . 

o embargante pediu demissão e hoje pretende 

obter reintegração . orientação adaptada pelo Sr . Ministr~ 

aliás acertadamente, não pÓde, entretanto ter a extensão QUe 

se lhe QUer emprestar, para inutilizar actos voluntarios dos 

proprios empregados . O embargante não fez prova para inuti

lizar o docun1ento de fls . 27 QUe, portanto , subsiste . 

Não ha, pois, motivo para reformar a decisão 

de fls . 30 QUe deve ser mantida . 

Rio, 

SF/ 

)I 
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Illmo. S • D.~.· . Pr sid nt do Cons lho N cion 1 

o 'l'r b ho • 

• 

SINVAL TOLEDO li no .. roc sso d mbar oa i -

tribui"o ao r. relactor r . Tav · Ba tos, v m 1 Y. t V. E .. a 

b m ~ uc dir itos,qu c ien r.:e..n ar junta ao -r 1i~o o c o, 

ntes do Jul ·am to, os docum nt;os qu .... ta ac m anhu : 

Uma c rti ão da 1 a d ga do io d ~,.Tan ire n202913 dat da d 

8 d Ja e ro d 1932 c0 f'\ :;:'l'OVa d yu nada a n qu lla c ::trti o 

con r·a Sinval Tol J I ima, as"'irr como um certi'f'' ca o da Com anhia oc s 

d Santo ara conta m d t m o d s rvi o do· 1!2 de Jul.ho d 1...,06 a 

Junho d o m c mo uma da Com iliia qu Port o Hio 

J ~ i o d Ju ho d 91 a 1° 3. 

l ga a Co J:)anhia Brs ... il ira o o ·to .... ob 

m u dido d d mi ~;o, t nho a diz r y_u s tand d ~ :u; ..... g do ~ ... r -

c is ~do dQ dinh i d unico r cu~ o -u ".,od ria lanrrar m· o, 

6 .l!olic e u m od · da Com anhia _f;ara ga antia d lugar 

qu occu va na rn ma , i a qu olic s 
.. 

11 s fiz ram Jr esoo pa a qu~ u assigna ~ um to d ..,istin .... u à 

lugar u occu va, rn i ,.. só o fi:1.. ara o r hav a· a~oli ..... uni-

cam nt ~ 

~ 

' ante 
, 

u m 14 d bril d 1 , assim u foi d ci i o 

o meu caso cont'o .. 1 a Portaria da lf d a u' tratei d r ha.VQI' o m u 

lug·_, t ito todas as ro o~ as o iv is :::' ra d ciair mi v 1-

m nt -n ga o n ·o , corri ao ons 1 o acional d m 

u m o a minha v9l a ao lugar -u occu~ va, v· to nao 

~Ó os m us anno s d servi 0 c~mo a minh ida d hoj m 

v nu 

ciso ra a ar par..t y_u Y. do lla ch gu 

mor r soe ~ , s im ~~ ro 

rim to 
Jan&ir 

a~ oxima a v ~ .ic .l;: •• : 

ter um 1 it.o ond )o s 
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' llmo. nr.lnapeotor da Alfandoga do Rio de Jaaeiro. 

02913 

SINVAL TOLEDO DAA ex fiel de armazem do Caes do 

Porto do Rio de Janeiro pede a v.s. mandar passar por oertidaÕ 

a Portaria n° 160 de 14 de Abril de 1928,afim da que o mesmo po 

-aa pleitear a sua reintegraçaÕ no lugar que oooupava. na mesma 

Companhia. 

N 'estes termos 

P. de ferimento • 

;z s tC/~ 
~~CL 

)I 
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• • ... B-G 26 
I 

COMPANHIA 
DOCAS DE SANTOS 

f: .. 
INSPECTORIA GERAL 

• 

SANTOS 

CERTIFICADO 

CERTIFICO que o Snr. S1nval Toledo Llma, !oi auxiliar desta 

Companhia, estando assim discriminado o. seu tempo de serviço.-" Adm1 t

tido em 1° de Julho de 1906 como mandador de 2a.classe com os vencimen

tos de 150$000 mensaes.Em Fevereiro de 1907 promovido a praticante de 

descarga de la. classe cem os vencimentos de 180;jl;OOO mensaes·.Em Janeiro 

de 1910 promovido a conferente de descarga de 2a.classe com os vencimen

tos de 260$000 mensaes.Em 30 de Junho de 1910 deixou os serviços. 

Santos, 29 de ~bril de 193a • 
I I 

/ · ~ 

• 

• 

.. 



CIIJXA: 1208 RUA DA. SAUDE N! I 

TfLEORAMMA l»ORTBIO 

.. ã.e 9 • 

• 

•,.1;; vesto c1~ e o S:c . Sinv· 1 c e Tolo~ Li11 ~rau'=' ou 

ho:J "t nazen.'3 c o Caf:ls lo Po to éL t~ c· · t.(;ol, cono F , e · ona"~"io 

...... es .:... Co 11J..ri:üa d.esde 

ou e ... lora uelle Cu• ... s . 

O 'ru·. Tolecl.o Lime. nos ul M..1n.o::; annoc• <les lll.L eril1ou 

as f c õ~ ..... d.o "'""iel t.le .,...n ,.,r~em, t .. .J.o se ostr2.<.1o em re tm. 

erJJ1 ... ...;arlo assiü."J.o, t: c ti vo e m1.1i Lo tra ' 1ador . 

co ..... ~ r.u JJD Pu _, , 1 i 

~~ 
C:.....lo:j 

L 
I '1 De 





IN F O "' MACA O 

synval Toledo Lima, ·.Q.om a · p tição de fls. 42 , apre

senta treis documentos com os quaes pretende provar: 1°) 
que, contra lle, nada existe na Al!andega do H1o de Janei

ro (certificado da mesma Repartição); 2°) tempo de serviço · 

de 1° de Julho de 1906 á 30 de Junho de 1910 na Companhia 
Docas de Santos (certificado expedido pela referida compa

nhia; finalmente, 3°) tempo de serviço prestado á compagnie 

4u Port, de Rio de Janeiro de 1910 até 1923 (attestado pas~ 
sado pela citada Empreza) . 

com a juntada desses documentos fica attendido o 

despacho de !ls. 41 verso . 

Nessa conformidade , passo estes autos ás mãos do Snr . 
N '~' ~,f" ,,. _ 

Director desta Secçao, proR n~· remessa dos mesmos á Dou-

ta Procura:dori~ .. Gerà.i a 'quem c~be .se pronun;J s );:{os do

cumentos acima allud1dos . 
"' 

Pr;;;;;~;; 1/lte 1935 
1° Official 

.A.' consideração do Snr. D~r, ctor Geral 
' ") 

ckk Ci.M avCÚJ ~ o. u.v ~ ('c:S ~frt- (A.. ................................................................. , .... ;;·=-..... 1 ..... _ ............ 7 ......... -

Rio d~=o~~p~ . ~{:::;J,98 1r 
_ .................................................... k .................. ~-+--· 

.Di'l·ecto da 11!- Secção 

... 
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Sr. Sup rtntendent da co panh1a ras1le1ra de ortos 

~ Rua "'•:tcca.dur c bral ncz 29 

D1~tr1cto eral 

Trans 1tto-vos , par vosso conhecimento , cop1 

dectsNo est con~elho, d 5 de ~rço do corr nte anno , 

feri · no autos do processo em-que ynv 1 'l'oledo L1ma 

re lama contr ssa Comp nhla. 
fV 

ttenctos s s ud çoes 

Oswaldo Sonre 

D1r ctor Ge 1 cr tarl 
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JUNTADA 

Nesta data , junto aos presentes autos um requerimen-

to da Companhia Brasileira de Portos , p do sob 

o nQ 14. 940/35 . 

Primeira 

lQ Official 



.. 

Illmo. e Exmo. Sr. Presidente do Conse lho Nacional do Trabalho 

Proc.N~ 8340/33 

• 

A ~ompanhia Brasileira de Portos,solicitada a prestar infor

mações sobre os documentos offerecidos por Synval de Toledo Lima, 

em reclamação contra a Suppte.,declara,cumprindo a ordem de V.Ex., 

que taes documenttO>s são absolutamente inoperantes. Com effeito, 

O primeiro,á fl.43,é certidão da portar ia,em que o Sr. Inspec

tor da Alfandega levantou uma prohibição de entrada nessa reparti

ção,por ~á ter a pena attingido o effeito moral visado. Havia sido 

imposta por ter o. reclamante desviado,ou consentido no desvio de 
, , 

mercadorias confiadas a sua guarda,como fiel de armazem que era. 

O 2~ docurnento(fl,45)apenas attesta o tempo de serviço do re-

clamante,quando trabalhou na Companhia Docas de Santos. 

O 3~ e Último documento(fl.46)prova que o reclamante foi tem-

bem empregado da extincta "Compagnie du Port de Rio de Janeiro". 

Nenhum desses documentos tem authenticação das assignaturas. 
, 

Admittido,porem,que sejam verdadeiros todos tres,nenhuma prova of-

ferecem no caso. 

A Companhia Brasileira de Portos exhibio documento habil do 

pedifu de demissão,firmado pelo reclamante e embargante - uma certi 

dão,fornecida pelo Registro de Documentos,do respectivo requerirnen

to,com a firma reconhecida(fl.l?). Obedecendo á prescripção deste 

Conselho,prestou-se a desfalcar seu archivo,delle retirando para 
A # 

juntar ao processo o requerimento original,que se le a fl.29. Exo-
, ... 

nerado a pedido,nenhum direito tem o empregado a readmissao; e as-

sim foi resolvido pelo accordam embargado. 

Em desespero de causa,ousou o reclamante,para embargar o accor 

dam,levantar a gravissima accusação de falsidade do requer mento. 

·· ~-c:;:~~ cr lL~ &., \~Ç 



, 

, , 
E essa falsidade que elle devia,mas nunca podera,provar,porque 

f a l sa é a imputação,não o docwnento. Diante da impossibilidade, 
, 

esta a tomar tempo ao Conselho Nacional do Trabalho,com tres pa-

peis que nada dizem sobre o assumpto em questão. • 

Digne-s e v.Ex. mandar juntar esta ao processo e ordenar o 

ju lgamento dos embargos. 

O 1 t ' I :_J I ;, 7 n ·- ' ----~ p ) -
c.. ·------

1 ~ \ ~~[\~~~~- . 
0 t-= pr.O CUr\1\ DOr\ IA 
t..l ' -o \- ~.-, ( '\ ,r. 
.-:: w . --- -

l . ' -·' \ ""• - " 
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(..) (.) c ) . ') ) ' <.\ 
w ~ ~~~~--~~~m 
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~ ESTATISTI CA 
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!.!1EQ.RM~Q.!Q. 

Em virtude da decisão proferida pelo Egregio Conselho 

Nacional do Trabalho, em sessão plena de 14 de Novembro findo, 

notificou-se a Companhia Brasileira de Portos, por officio cu

ja a copia consta á fls. 50, para apresentar a esta Secretaria 

informações a respeito dos documentos offerecidos por Synval 

Toledo Lima, que se encontram as fls. 43 ,45 e 46 dos presentes 

autos . 

Attendendo a essa notificaçãõ a Companhia Brasileira 

de Portos, no requerimento óra appensado a este processo, apre

senta diversas razões com as quaee pretende invalidar os ditos 

documentos. 

Cumprida, assim, a diligencia determ lo Egre

des-gio Conselho, passo estes autos ás 

ta Secção, para os devidos fine. 

" Pri~c)i~e 1)/lbr 
lQ Officiai 

fi r. d t'do ev..v { -/ ;, J6 

A' consideração do 8J r. Director rH!l.

, , eú a,ewt(o "-'"<. a 7~-Y..ii-r--~ 
Rio de Jan&i o, .? ~~---de 199 f! 
_ ..... .. . ftéo ~~ a;:f//'a--.e~:dt; 4~/ r ) 1 

l.Jirector da 1'! Secçao L/f-t Vb1 .. 
I I 

VISTO Ao Snr. 0r. Procurador Geral 
de ordem do Exmo )nr. !Presid. ·nte. 

E~/L.d, . ........................ : .... lia 1C3.6 

o~ 

4. ;ntt k #n f; .. -;0: ;~:~;~i~;;~-..... ? 
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ebjdo na 1. • Secç o 
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Mlnlsterio do Trabalho, 
lr.duatria e Commercio 

........... .... .... S ecção 

CONSELHO NACIONAL D O 

O. N. T. • 25 
I 

I~ 

T RA ~_A_~ H O __ -~~ 
Proc . 8. 340/932. 

ACCORDÃO 
Ag/ SSBF • 

19 ... .. Z.9....... • 

• 

Vistos e relatados os autos do processo em que 

é embargante Synval Toledo Lima e embargada a Companhia Brasi

leira de Portos: 

IV 

cor~SID2 \l'DO c.._ue a Primeira cumara , em sessao de 10 

de Outubro de 1935 - accordão publicado no Diurio Official de 

15 de Fevereiro do corrente anno - julgou i m.L1 rocedente o. recla-
AI 

maçao offerecid pelo óra embt..reante contra a Com anhia Brasi-

leira de Portos do Rio de Uaneiro , attendendo a que esta, em o

cumento devid ente autnenticado, provou ter o reclrunante pedido , 

em 1926 , a sua demissão , e , nals , que não Jodia ser contado ao 

mesmo o tempo de serviço anteriormente prest·do , de accordo com 

a jurisprudencia firmada ; 

co ;srn~ mo que a esse jul t_;ado oppoz o reclamante os 

emb~ rgos de fls . 33 , os uaes foram apresento.dos dentro do prazo 
N 

legal e estao devidamente contestados p~;;la embtrrgada; 

cons !T o ;oue o eml)argante i nvoca em seu favor o 

des oacho do Exmo . Sr . ~ : 1nistro do Trabalho, In ustria e commer

cio, de 21 de Outubro de 1934, · ue, refonnando a jurisl~rudencia 

deste conselho, decidiu q_ue ao empregado deve s;r contc.o.do todo 

o tempo de serviço prestado , nesmo o que tenha sido 'nteriormen

te á de~ issão a pedido do interessLdo ; 

C I!S ERANDO _ue, cml)óra, tenh.. s do essa, effectiva-
N AI 

mente, a decisao do EXIIlO. Sr . Jinistro do Tro.ball1o , todavia , nao 

se applica a !Ilesma ao c ..... so em es~Jecie , por ue o embUi'tante n:V o 



fo i re~dmittido ao serviço ; 

,.. 
co S ERAI'IDO ue o embargante nD.o fez provo. l,.ue invali-

dasse o documento de fls . 27, o ,.tml por i sso subsiste; 

Resolvem os membros do conselho t acional do Traba

lho rejeitar os embargos offerecidos por Synvul Toledo Lliaa. 

Rio de Janeiro, 5 de x1arço de 1936 

~~~~~--. .-~ Presidente , em 

excrcicio . 

Re l at or ad- ho c 

Fui presente :- rocurador Geral 

PUblicacto no Diuri o Official em ~ :2. eJ.,.. -4ft,c:::u..o c:J_, --1 g ak . 
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